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1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MARIANA RIBEIRO RIBEIRO
MATRICULA: 601985/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Assistente PA-A
VALOR: R$4.710,99
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.275 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, inciso II, 
da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso II, da Lei nº 7.442/2010; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MARIDALVA COSTA NASCIMENTO
MATRICULA: 5235898/3
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Classe II, nível E
VALOR: R$6.973,64
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.376 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso VIII, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MARILENE ALVES DE OLIVEIRA SOUZA
MATRICULA: 6388817/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Nível Médio
VALOR: R$4.416,56
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.411 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MARINETE DE ARAUJO
MATRICULA: 777730/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Assistente PA-A
VALOR: R$4.563,77
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.266 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da Lei 
nº 8.112/1990, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 
16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 140, inciso III, da Lei             nº 
5.810/1994; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MEDIMAR ALENCAR OLIVEIRA
MATRICULA: 756296/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Colaborador Nível Superior
VALOR: R$8.688,99
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.338 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MIRIAM AUGUSTA DE OLIVEIRA E SILVA
MATRICULA: 304123/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Especialista em Educação, Classe II
VALOR: R$6.644,22
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.001 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e inci-
sos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Com-
plementar nº 125/2019; art. 37, §2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): MIRNA LIEGE DOS SANTOS BRAUN
MATRICULA: 6011810/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Nível Superior LP
VALOR: R$6.101,06
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.443 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar  nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): NADIA REJANE SOUZA DO AMARAL SANTOS
MATRICULA: 291374/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Classe Especial, nível J
VALOR: R$8.090,83
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.305 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, 
caput, da Lei        nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): NEUZA FERRAZ BALBINOT
MATRICULA: 430846/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professora Classe Especial, nível I
VALOR: R$6.908,47
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 1.320 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 
5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2020.
SERVIDOR(A): OLIVAR ANTONIO DE SOUSA SILVA
MATRICULA: 215716/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Assistente PA-A,
VALOR: R$4.710,99
ORDENADOR: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
PORTARIA AP Nº 695 DE 01 DE JULHO DE 2020.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei 
nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986 e Nota 
Técnica de 14/03/2018 da SEDUC; art. 32, parágrafo único, da Lei nº 


